
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

O jornal Diário de Viseu deu esta semana conta de que o Estado ainda não transferiu para a

Câmara Municipal de Viseu as verbas correspondentes a 50% da comparticipação nacional nas

obras de requalificação da Escola Básica Grão Vasco e da Escola Secundária Viriato.

Foi acordado em sede da Associação Nacional de Municípios Portugueses que o Estado deveria

pagar 7,5% das obras (porque não tinha capacidade financeira para assegurar os 15%

inicialmente previstos). Mas ainda não o fez.

As obras nas duas escolas, asseguradas pela autarquia viseense, rodaram os 2,2 M€, 85% dos

quais de fundos comunitários, sendo que as escolas serão inauguradas no início do próximo ano

letivo.

De acordo com declarações do Senhor Presidente da CMV, desde 25 de maio de 2017 foram

enviados ao Governo seis ofícios «a lembrar» as suas obrigações e a necessidade de

transferência das verbas em causa.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

O Deputado do CDS-PP, abaixo-assinado, vem por este meio requerer ao Senhor Ministro da

Educação, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:

1.Quando vai o Governo transferir as verbas acordadas relativas à comparticipação



nacional nas obras de requalificação da Escola Básica Grão Vasco e da Escola

Secundária Viriato?

Palácio de São Bento, 28 de junho de 2019

Deputado(a)s

HELDER AMARAL(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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